
46ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 18/07/2019

PROCESSO TCE-PE N° 17100099-7
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de EscadaUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Lucrecio Jorge Gomes Pereira da Silva
FERNANDA EDMILSA DE MELO (OAB 40133-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE
MELO JÚNIOR

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 18/07/2019,

CONSIDERANDO o déficit de execução orçamentária da ordem de
R$12.522.887,97,  caracterizando a realização de despesa em volume superior às
receitas arrecadadas;

CONSIDERANDO que, da mesma forma que no exercício de 2015, constatou-se no
exercício de 2016 a existência de baixos índices de liquidez imediata (0,18) e
corrente (0,33), revelando a incapacidade financeira do Município para o
cumprimento de obrigações de curto prazo;

CONSIDERANDO que houve extrapolação do limite de Despesa Total com Pessoal
do Poder Executivo Municipal, no percentual de , ao final do exercício,64,85%
contrariando o art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar n  101/2000 (Lei deo

Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que o Poder Executivo de Escada vem descumprindo
reiteradamente o limite de despesas com pessoal desde o 3  quadrimestre de 2012;o

CONSIDERANDO que, ainda assim, o Chefe do Poder Executivo Municipal, ao
longo do exercício de 2016, deixou de ordenar ou de promover, na forma e nos
prazos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a execução de medidas efetivas para a
redução do montante da despesa com pessoal, configurando a prática da infração
administrativa, prevista na Lei Federal n  10.028/2000 (artigo 5 , inciso IV), eo o

Resolução T. C. n  04/2009 (artigo 14, inciso III);o

CONSIDERANDO o julgamento pela irregularidade da documentação referente ao
Relatório de Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal de Escada (Processo TCE-PE no

1609459-1), referente ao período compreendido entre o 1  quadrimestre de 2013 atéo

o 2  quadrimestre de 2016, aplicando-se ao responsável, Sr. Lucrécio Jorge Gomeso

Pereira da Silva, multa no valor de R$ 228.800,00;
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1.  

2.  

3.  

4.  

CONSIDERANDO o descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
na medida em que foram contraídas obrigações de despesas nos dois últimos
quadrimestres do mandato sem que houvesse suficiente disponibilidade de caixa,
configurando possível crime contra as finanças públicas previsto no art. 359-C do
Código Penal; 

 

CONSIDERANDO que houve recolhimento a menor das contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS (servidores e patronal), no montante de R$

, contrariando a legislação correlata, repercutindo diretamente no314.287,67
equilíbrio das contas públicas, ao aumentar o passivo do Município, além de
comprometer gestões futuras, que terão de arcar não apenas com as contribuições
ordinárias, como também com a amortização, normalmente de longo prazo, de
dívidas deixadas por administrações passadas;

CONSIDERANDO que não foi recolhida a totalidade das contribuições devidas ao
RPPS (dos servidores e patronal), deixando-se de repassar ao Regime Próprio o
montante de  , sendo R$ 580.339,36 referente às contribuições dosR$ 12.336.084,28
servidores e R$ 11.755.744,92 relativo à contribuição patronal,  repercutindo
diretamente no equilíbrio das contas públicas, ao aumentar o passivo do Município,
além de comprometer gestões futuras, que terão de arcar não apenas com as
contribuições ordinárias, como também com a amortização, normalmente de longo
prazo, de dívidas deixadas por administrações passadas;   

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Escada a rejeição
das contas do(a) Sr(a). Lucrecio Jorge Gomes Pereira Da Silva, Prefeito, relativas ao
exercício financeiro de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Escada, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Providenciar a redução da Despesa Total com Pessoal, em virtude dos
altos patamares registrados por esta despesa e do tempo em que a
Prefeitura de Escada já vem extrapolando o limite permitido, com vistas à
recondução do gasto ao nível estabelecido pela legislação, a partir de uma
reestruturação de todo o aparato administrativo, sobretudo na área de
pessoal (Cargos em Comissão e Contratações Temporárias), a fim de que
seja reestabelecido o equilíbrio fiscal do Município.

Adotar as medidas necessárias à correta elaboração do Anexo de Metas e
Prioridades da LDO, a fim de que sejam estabelecidas ações prioritárias
associadas às metas, objetivos, valores, e todos os demais elementos
necessários ao planejamento e implementação das ações governamentais.

Observar os limites para abertura de créditos adicionais suplementares, de
modo a respeitar o disposto na Lei Orçamentária municipal.
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4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

Atentar para o procedimento de cálculo de previsão da receita, que deve
se subsidiar em indicadores reais e atualizados, de modo a evitar o
estabelecimento de valores superestimados, a fim de que a execução das
despesas seja baseada numa expectativa real de arrecadação que
garanta o devido suporte financeiro dos compromissos firmados, evitando,
assim, o endividamento e, consequentemente, a deterioração da saúde
fiscal do Município.

Criar políticas de fomento de desenvolvimento da economia local de modo
a incrementar a arrecadação das receitas próprias do município, a fim de
que seja minimizada a dependência financeira do ente perante a União e o
Estado.

Regularizar e acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS e
ao RPPS, de modo que haja segurança jurídica do conjunto dos
segurados que se encontram filiados aos referidos sistemas e no pleno
gozo dos seus direitos, bem como a garantia ao Município de que não
haverá formação de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de
suas contas e o cumprimento de suas metas fiscais.

Providenciar, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal, a correta
e tempestiva contabilização, assim como o posterior recolhimento/repasse
das contribuições previdenciárias (dos segurados e patronal) devidas ao
RGPS e ao RPPS, em época própria, evitando o pagamento de multa e
juros ao órgão competente.

Evitar a assunção de novos compromissos sem lastro financeiro para
tanto e o aumento de Restos a Pagar, com fins de melhorar os índices de
liquidez (imediata e corrente), apurados no final de 2015.

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos a fim de
que sejam obedecidos os saldos de cada conta, evitando, assim, a
realização de despesas sem lastro financeiro, de modo a preservar o
equilíbrio financeiro e fiscal do Município.

Evitar empenhar e vincular despesas relativas aos recursos do FUNDEB,
sem lastro financeiro para tanto, e recompor o saldo da conta do FUNDEB
em montante equivalente ao valor despendido além do saldo existente.

Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a sua efetiva
cobrança e arrecadação (vide ).item 3.3.1 do Relatório de Auditoria

Registrar no Balanço Patrimonial a Provisão para Perdas de Dívida Ativa.

Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a análise e
interpretação dos resultados econômicos e financeiros, zelando para o
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e em
observância às normas que regem a sua elaboração.

Adotar as medidas cabíveis ao mapeamento das causas que vêm
impactando negativamente no desempenho dos alunos da rede municipal
de ensino, a fim de que os recursos aplicados na função educação
alcancem maior efetividade.
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1.  

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA SUBSTITUINDO
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente, em exercício,
da Sessão : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE LIMA
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